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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 774                     DE 24 DE MAIO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA CEG RIO. ATUALIZAÇÃO DAS 
TARIFAS DE GÁS DE GLP, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 
01/06/2011. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 
no Processo Regulatório n° E-12/020.188/2011, por u nanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1° - Homologar a atualização das tarifas de GL P da CEG RIO com 
vigência a partir de 01/06/2011, conforme segue: 
 

 Tarifas CEG RIO  
Data Vigência  01/06/2011 
Custo GLP Res.  2,11225 
Custo GLP Ind.  1,88326 
Fator impostos + Tx 
Regulação 

 0,7836 

Fator impostos 
GLP R + Tx Reg. 

 0,995 

Fator impostos 
GLP I + Tx Reg. 

 0,8756 

Classe Faixas de 
Consumo 

Tarifa 

GLP Residencial 
(R$/kg) 

3,5972 

 Industrial (R$/kg) 3,6928 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2011. 
 

MOACYR ALMEIDA FONSECA 
Conselheiro 

Presidente da Sessão 
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 

Conselheira-Relatora 
SÉRGIO BURROWES RAPOSO 

Conselheiro 
 

 
















